
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
TERÇA-FEIRA
31 DE MARÇO DE 2020
ANO XXXIII | N º 7.6122

EXECUTIVO 

LEIS

LEI Nº 9.518/2020

Institui o Programa de vacinação para imunização 

dos profissionais de educação que atuam na Rede 

Pública Municipal de Ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de vacinação para imunização dos profissionais de 

educação que atuam na Rede Pública Municipal de Ensino.

Art. 2º O programa instituído no art. 1º desta Lei será destinado a todos os 

profissionais que atuam diretamente nas unidades de ensino da Rede Pública Municipal, devidamente 

identificados e que estejam exercendo sua função no cotidiano da Escola, à época do calendário do 

programa de vacinação estabelecido pelo Município.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo aplica-se exclusivamente aos 

profissionais que atuam diretamente com o grande fluxo de atendimento ao público que circula nas 

unidades de ensino.

Art. 3º As vacinas a serem aplicadas dentro do Programa serão:

I - V E T A D O;
II - V E T A D O;
III - vacina contra febre amarela;
IV - V E T A D O;
V - e outras campanhas definidas como prioridade pelo Poder 

Público.

Art. 4º O Programa de Vacinação de que trata a presente Lei poderá 
ser desenvolvido pela Secretaria Municipal da Saúde, a quem competirá fornecer as 
vacinas e os profissionais para a sua aplicação.

Art. 5º O Programa instituído nesta Lei poderá ocorrer durante todo 
o ano, facultada a sua realização, prioritariamente, no período de campanha de 
vacinação fixado pelo Poder Público.

Art. 6º O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei, no que couber, 
para a sua fiel execução.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de março de 2020.   

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

DECRETOS FINANCEIROS 

DECRETO Nº 32.305 de 30 de março de 2020

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 

unidade orçamentária, na forma que indica e dá 

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 

com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.475, de 09 de agosto de 2019, art. 19 do Decreto nº 32.100, de 09 

de janeiro de 2020 e Decreto nº 32.096, de 07 de janeiro de 2020, Decreto nº 32.268, de 18 de março 

de 2020, Decreto Legislativo nº 2.042, de 23 de março de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2020, da unidade 

orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 

Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de março de 2020

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.305/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N° 32.305/2020
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ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241600 3.3.90.32 0.1.91 3.800.000,00

08.244.0004.241600 3.3.90.92 0.1.91 3.800.000,00

SUB-TOTAL  3.800.000,00  3.800.000,00 

TOTAL GERAL  3.800.000,00  3.800.000,00 

DECRETO Nº 32.306 de 30 de março de 2020

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa, da 
unidade orçamentária, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 52, inciso V da Lei Orgânica do Município e em conformidade 
com o § único do artigo 32 da Lei nº 9.475, de 09 de agosto de 2019, art. 19 do Decreto nº 32.100, de 

09 de janeiro de 2020 e Decreto nº 32.096, de 07 de janeiro de 2020. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa de 2020, da unidade 
orçamentária indicada no anexo integrante a este Decreto. 

Art. 2º A Unidade Orçamentária abrangida por este Decreto e a Diretoria Geral de 
Orçamento deverão proceder aos registros resultantes do presente ato. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 30 de março de 2020

ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO
Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

ANEXO AO DECRETO Nº 32.306/2020

PREFEITURA MUN. DE SALVADOR ALTERA QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

ANEXO AO DECRETO N°  32.306/2020
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ÓRGÃO / 
UNIDADE

PROJETO /
ATIVIDADE

ELEMENTO
DE DESPESA FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

521010-FMAS 08.244.0004.241700 3.3.90.92 0.1.00 11.000,00

08.244.0004.241700 3.3.90.93 0.1.00 11.000,00

SUB-TOTAL  11.000,00  11.000,00 

TOTAL GERAL  11.000,00  11.000,00 


